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Procuradoria Geral

LEI COMPLEMENTAR N.º 202, DE 14 DE MAIO DE 2025.

“ALTERA  O  ANEXO  I  TABELA  II  DA  LEI
COMPLEMENTAR 192/2024 .” 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SIDROLÂNDIA,  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,
Excelentíssimo Senhor Rodrigo Borges Basso,  no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei: 

Art.  1º Fica  alterado  o  quadro  constante  no  anexo  I  tabela  II  da  Lei  Complementar
192/2024, passando a vigorar conforme abaixo: 
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Art.2º Esta lei entra em vigo na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário. 

            Gabinete do Prefeito de Sidrolândia/MS, 14 de Maio de 2025. 

RODRIGO BORGES BASSO 

Prefeito Municipal 
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